




tdainia-afeira	

-	

DIÁRIO OFFICIAL
	

Dezembro — 1904 RP739

as••
abast •iciMentri de agua ds locamotivas, incluinda os typos geraeg

"aguo forem adoptados.
--Estes projaccoa campar-se-hão de projecções horizontaes o

.vertica,es, e de secçõos transversaes o longitudinaes, na escala
do 1/200.

4. Plantas de todas as propriedades que for necessario ad-
quirir por meio de desapropriaç5as.
. 5.° Relação das pautas, vialustas, pantillsõ as e boeiros, com

as prineipaes diii13:13(1)3. pasiçia na linha, system, do can-
strucção o quantalade da obra.

ri. s Tabella, da quantidalo das exisavações necassarias para
exaca!iar-S0 o projecto, com in tinção da cla,ssi lie Içã,o provava!,
e bale assim a das distanciai maltas do transporto.

7.° Taballa dos alinhamentos e dos seas dasenvolvimantos,
roais das curvas, indina,çãa o extensão das declividarles.

8.° Cadernetas authantreadas das natas das aparações topa-
gra.phicas, geadosicas o astronarnicas fitas no terrena.

9•° Taballa dos pcaças compostos o elementares em que se
basear o orçamanto.

In. °main-anta da despaza total do estabalecisuanta da es-
tuai t. dividido nas seguintes classes
I. Estudos definitivos o lo3aição dL Itaha.
Ir. à1,,virnento de terras.
III. Obras de arte correntes.
IV. Obras de arte especiaes.
V. Superstructura das pontes.
VI. Via permanente.
VII. Estas:5es e eiltaiios, orçada cala u rna separadas:salto

cana os aCceSsOriOS necesstrioa, ¡Abluas o abrigos de nii,C110149
e r: carros.

VIII. alatarial rolante. mon lionandosse especideadam alto o
nuinera	 locornativa.s e do vehicalas de tolas as classes.

IX. Te asrapho eleetrica.
X. administração, direcção 0 condução dos trabalhos de

construcção.
Xl. Relatado girai e mamaria, descriptiva. não sórnente dos

te. • renos atravessralos paio traçado da estrada, mas Lambam da
zona, mais di reata m o a te interessada.

Nesta relatara) e moinaria deseriptiva sa rai° expostos, siam a
possivel exactidão, a estatística do. popalação o da. producçara
o trafega provavel da estrada, o estada o a fertilidade dos ter-
renos, sua apti .153 para as diversas cillturas, as riquezas mine -
ra5n o tluresta,as, 03 tarrenos devolutos, a possibilidade a coo-
astiniaiiiiia do eViabalecimanto do nueleas coloniais, 03 Calnin!103
eanve ..gente 4 á estiia•la da forra ou os que coo viea coassruir,
e os pontas mais convenientes para estações.

V

Procurar-se-lia dar ás curvas o maior raio passivol. O raio
tninimc será de 100 metros.

As curvas dirigidas em sentidos contrarias deverão ser sepa-
radas por uma ta,ngenta do 10 metros, pelo menos.

A declividade maxima será de 3 0 /s, limite que só será attin-
gido sm casos excepe,ionaes.

A es trada será divilida em Secções de sarviço de locomotivas,
procurando-se em caia uma destas uniformizar as condições
techoicas de moio a &restam o melhor aproveitamento da
força dos motoros.

As rampas. contra-rampas o patamares serão ligadas par
curvas verticaes de raios e dosenvolvitnonto convenientes. rala
a rampa seguida de uma contra-rampa será separada (Lissa
por um patamar de 30 metros. paio manas ; nos tunneis o nas
curvas de psqueno raio ao evitara, o mais passiva!, o emprego
de fortes declives.

Sobre as grandes pontes o viaductos metallicas, bem Como á
entrada dessas obras, se procurará nã.o empregar curvas do pe-
queno raie ou as fortes declividades, afim do evitar a producção
de vibrações nocivas ás juntas e articulações das diversas
peças.

As paradas e ostações serão de preferencia situadas sobro
porção da linha 011) recta e de nivel.

VI

A estrada será de via singola, mas terá os desvios e lioliag
auxiliare.s que fOl'etll neesssarios para o movimento dos trens.

A distancia entre as faces internas dos trilhuà será do

As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á approvação
do Governo.

As valletas longitudina,es terão as dimensões e declive nue"
siarias para dar prompto escoamento ás aguas.

A inclinação dos taludes dos córtes o ato ••ros será fixada em
--vista da altura destes e natureza do terreno.

." •

As companhias exocutarã,o tolas as obras de arte o farão.
todos os trabalhos amassados para que a estrada não crê°
ob4tacu10 algum ao escoamento das aguas, e para que a di-
recção das outras vias do communicaçao existentea não receba
sino as modificações indispensavois e precedidas de apuo-
vaçãa do Gavarno. Os cruzamentos com as ruas ou caminhos
publicas poderão ser su-periores, inferiores, ou, quando abso-
lutamente se não passa fazer par outro modo, de nivel, con-
struindo, porém, as companhias, a expensas suas, as obras que
os mesmos cruzamentos tornarem necessarias, ficando ta,mbam
a seu carga as despeza.s com as signa,es e guardas que forem
precisos para as cancelais duranto o dia e a noite. Terão
neste caso as companhias o direito de alterar a direcção das
ruas ou caminhos publicas, com o fim de molharia- os cruza-
mentos oa diminuir o seu numero, precedendo consentimento
do Governa o, quando for de direito. da Camara NIunicipal, o
sem que passam perceber qualquer taxa pela passagem nos
pontos de intersecção.

Ex icutarão as obras nese:asarias á passagem das aguas utili-
zaidas para abastecimento ot para fins industriaras ou aaricolag,
e perrnittirão que, com identicos fias, taes abras se stfectuent
em qualquer tempo desde que delias não resulte, damao á
psopria estrala.

A esSrada de ferro não podará impedir a navegação dos rios
ou canaes. e nesse intuiria as pontos ou viaductos sobre os rios e
carnes terão a capacidade =assaria, para que a navegação não
soja embaraçada.

Em tolos os cruzamentos superiores ou inferiores com as
vias da communicação ordinarias o Governo terá o direita do
marcar a altura dos vãos dos viaductas, a largura destes, e a
que deverá havei , iiiraie os parapeitos em relação ás necessi-
daleS do eira:ates. ri via publica pia ficar inferior.

Nos eranineiaos de nivel 03 trilhos serão collocalog sem
salioncia. nem depressão sobre o nivel da vira lo cornmunicação
que cartas a estrada do ferro, de modo a não embaraçar a cir-
culação da carros ou carroças.

O eixo ria estrada do ferro nio ;lavara fazer cana o da via do
comarinicação alatinaria um angulo menor de 45.

03 crualmentos de uivei terão carmonas ou barreiras para
vedaram durante a passagem dos rimas a circulação da via do
cominuaie wijo oejt.i iria, si es for na, proximida , les das
povoações 01 asio fana intada. airo Se tora , [MC ,S3aria esta
precaução a juiza do Governo. paloa.lo esta exigir, além
dista, uma casa do guarda, sainpro que recanascsr ess, neces-
sidade.

Nos amueis, coma nos vialuctos inferiores, doverá haver sua
intervallo livro nunca mn 3nor lo 1,50 do cada lado dos trillios.

Alam dias) haverá do distancia em distancia no interior
anuis nishos da abrigo.

:ss abastaras dos posas dacanstruação e ventilação das tun nar 3
serão gaaraesaias da 001 parapeito do alvOuana de dam matros
do altura e não poleada sor feitas nas vias do communicasão
cais sen tes.

IX
As companhias canso saaãci raiaria/as de boa qualidada na

execaçãii da todas as obras e s agarra') sempra as pressripades
da arta, da nauta que abainham construcaks perfeitamente

O systsma e dimensões das fundações das obras de arfo serão
fixadas par oeiasião (Ia execuçã.u. tudo em attenaão a natureza
do terreno e as pressõ is StippOrtadaS, de accorda entre a com-
panhia e o Governo.

As eampanliás serão obrigadas a ministrar os apparelhos o
passoal ileCOSS.Aria3 ás sondagens o lineamento da esaaca,s do en-
saios, etc.

Nas saperstructuras das pontos as vigas de madeira só poderão
ser empragarlas provisariainsinta, devendo sor substituidas por
vigas metallwas, logo que o Governo exija. O emprego do ferro •
fundido em longerõas não será tolerado.

Antes de entseg r ais á circulação tolas as obras de arte serão
experimentadas, f tacada-se passar o repassar sobre citas, com .
.diversa velocidade e depois estacionar algarnas hora, um trem
composto de locomotivas oa, cru falta dotas, do carros do
mercado-ias quanta possivel carregados.

As dtaspeza,s destas experiencias correrão por conta das com-
panhias.

X

As companhias construirão todos os odiados e dependencias
necessarios para que o tra,fago se etTectue regulamenta e sem
periga para a segurança publica.
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As estações conterão sala de espera, bilheteria, accommo la-
• eões para o agente, armavas para mercadorias, caixas do agua,

latrinas, mictorios, rampas de c trrogaunento e embarque do
animaes, balanças, reiogios, lampeões, desvios, cruzamentos,
chaves, signaes e cercas.

As estações e paradas terão mobilia apropriada.
Os edificios das estações e paradas terão do lado da linha

uma plataforma coberta, para embarqua o desembarque dos
passageiros.

As estações e paradas terão dimensões de accordo com a sua
importancia. O Governo poderá exigir que a companhia faça
nas est tções e paradas 03 augmentos reclamados pelas necessi-
dades da lavoura, commercio o industria.

XI

Os Governo reserva•se o direito de fazer executar pelas com-
panhias ou por conta deilassiora.nte o prazo da Cofie . s	 tora-' a
C,003, novas obras, cuji. necessidade a experienaia, liaj h indicado
.em relação á segurança publica, policia da estrada de forro ou
: do trafego,.

XII

O trem rodante compor-se-ha de locomotivas, alimentado-
res ((ceder), do carros do I a 0 28' classes para passagoiros, do
'carros especiaes para o serviço do Correio, vagõas do merca-
dorias, inclusive os de gado, lastro, freio, e, finalmente, do
carros para conducção de ferro, madeira, etc., indicados no or-
çamento approvado.

Todo o material será construido com os melhoramentos e
commodidades que o progresso houver introduzido no serviço
de transportas por estradas do ferro e segundo o typo que
for adoptado de accordo com o Governo.

O Governo poderá probibir o emprego do material que não
preencha estas condições.

As companhias deverao fornecer o trem rodante propor-
cionalmente á extensão se cada uma das secções em que se di-
vidir a estrada o que a juizo do Governo deva ser aberta ao
transito publico e, si, nesta secção, o trafego exigir, a juizo do
fiscal por parte do Governo, maior numero de locomotivas,
carros do passageiros e 37:W.l50.3, que proporcionalmento a dias
cabiam, as companhias serão obrigadas, dentro de seis mozes,
depois de reconhecida aquella necessidade por parte do Go-
verno o della adentes, a augmentar o numero do locomotivas,
carros de passageiros, vagões e mais material erigida pelo
fiscal por parte do Governo, comtanto que tal a,ugmento fique
dentro dos limites estabelecidos no primeiro periodo desta clau-
sula.

As companhias incorrerão na multa do 2:000$ a 5:000$ por
mez de demora, além dos seis mezes que lhe são concedidos
para o augmento do trem rodante acima referido.

E si passados seis raezes mais, além do fixado para o au-
aaitento, este não tiver sido feito, o Governo fornecerá o dito
augmento do material por conta das companhias.

XIII

As companhias são obrigadas a augmentar o matnrial ro-
dante do que trata a clausula precedente em qualquer época,
desde que este seja insisti :leiaute para attender ao deseavol-
vimento do trafego, comprehondidos os carros destinados ex-
clusivamente ao transporte de gado em pé.

XIV

Todas as indemnizações e despezas motivadas pela construa
cção, conservação, trafego e reparação da estrada do ferro,
correrão exclusivamente e sem ezeopção por conta das com-
panhias.

XV

As companhias serão obrigadas a cumprir as disposições do
regulamento de 26 de abril de 1857 e bem assim quae squer ou-
tras da mesma natureza que foram decretadas para segurança
e policia das estradas de ferro, urna vez que as novas disposi-
ções não contrariem as presentes clausulas.

XVI

As companhias serão obrigadas a conservar com cublado
durante tudo o tempo da concessão o a manter em estado com
que possam perfeitamente preencher o seu destino, tanto a
estrada do ferro estua dependenci as, como o material rodante,
sob pena da multa, suspensão de concessão ou de sor a conser-
vação feita polo Governo á custa das companhias. No caso do
Interrupção de trafego, excedente do 30 dias consecutivos, por
motivo não justificado, o Governo tora o direito do impor

uma multa por dia da interrupção igual ã renda liquida do dia
anterior a cita, e restabelecerá o trafego, correndo as deapezas
por conta das companhias.

XVII

As companhias entregarão ao Governo, sem indemnização al-
gumaalogo que inaugurarem o trafego do c via secção de estrada,
um t das linhas tolegrapaicas que são obrigadas a 'construir em
toda a eatenaato da oatrada, respmaabilizandiaso alias pela guarda
dos fios, postes o appa,re1ho3 electricos parteacantea ao mesmo
Governo.

XVIII

Durante o tempo do privilegio o Governo não concedera
outras estradas do forro douro de uma zona de 20 kilometros
para cada lado do eixo da estrada o na mesma direcção desta.

O Governo reserva-se o direita do c,00ce ler outras estradas
que, tendo o mesmo ponto de partida o direeçaas diversas,
possam apprax.mar-se e até cruzar a linha concedida, comtanta
que. dentro da referida zona, n5...) recebam guisarias ou paasae
geirus.

XIX

A fiscalização da estrada e tio serviço será incumMa a um
enaialliairo fiscal e soas ajudantes; nomeados pelo Governo, de-

;1 cada urna das companhias entrar a.nnualmanto para o
Tiuraoura Peitoral, por semestres adeantaalos, com a quantia do
18:000$ para as respectivas despozaa.

O ex une, b mi como o ajuste de contas da receias,. o despeza
para pagamento doa juros garantidos, será feia) par pessoal
competente do Governo.

E' livro ao Governo, em todo o tempo. mandar engenheiros
de sua confiança acompanhar 03 estudas e os trabalhos da con-
strução, afim de examinar si são executados com prol-Icica:ida,
matliodo e precisa actividade.

XX

Si, durante a execução ou ainda depois da • terminação dos
trabalhos, se verificar que qualquos obra não foi exacutada con-
forma as regras da arte, o Governo poderá exigir da compa-
nhia a sua demolição ou reconstrucção total ou sâr aial, ou
fazei-a por administração, á custa da mesma companhiO.

XXI

Um armo depois da terminação dos trabalhos as companhias
oniiragarã ao Governo uma jlantt cadsstral do toda a estra-
da, boas como unia relação das estações o obras de ate, e uma
quadro damonstradvo da custa da mesma estrada.

De toda o qualquer alteração ou aeauisiçã.o ulterior será tam-
bem enviada planta ao Governo.

XXII

Os preços dos transportes serão fixadas em tarifas appro-
va iam pelo Governo, não podendo exceder os dos meios ordi-
ns e de conducção no tempo da organização das mesmas

As companhias são obrigadas a estabelecer trafego mutuo
com as linhas com que se entroncarem, da accordo com as
regras que o Governo indicar.

As tarifas serão revistas, polo menos, do troa em tres
amuos.

.104°	 XXIII

Pelos preços fixados nessas tarifas as companhias serão
obaigitdas a transportar constantemente, com cuidado, exactidão
e presteza, as mercadorias do qualquer natureza, as passa-
geiros e Suas bagagens, os aniniaas domestico3 o outros, e os
valores que lhas forem confiadas.

XXIV

As companhias poderão fazer todos os transportes por praças
inferiores aos das tarifas approvadas pelo Governo, mas de um
moda geral o sem excepata, quer em prejuizo, quer em favor
de quem quer que seja. Estas baixas de preço se farão eirechivas
com o consentimento do Governo, sondo o public avisado por
indo do annuncios affixados nas estações e insertos nos jmmaea.
Si as companhias fizerem transporte por preços inferiores aas
das tarifas, sem aquelle pra,vio consentimento, o Governo paa,
applica.r a mesma redução a todos os transportes de igual
togoria, isto é, pertencentes á mesma classe de tarifa., e a;
preços assim reduzidos não tornarão a ser elevados, como au
caso do prévio consentimento da Governo, sem autorizasao
expressa deste, avisando-se o publico com una moa, pelo mouoa,
de antecodencia.

o
•
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As wducções concedidas a indigentes não poderão dar legar
aplicação deste artigo.

XXV

As companhias obrigam-se a transportar gratuitamente :
l o, os colonos e immigranes, suas bagagens, ferramentas,

intensilios e instrumentos araaorios
2.. as sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos

governadores dos Estados, para serem gratuitamente distri-
buidas pelos lavradores ;

30 as malas do Correio o seus conductores, o possoal sulcar-
reg :do por parte do Governo do serviço da linha telographica, e
.o respectivo material, bem coma quaesquer soamos de dinheiro
pertencentes ao Thesouro Nacional ou do Estado, sendo os trans-
portes effeetuados em carro especialmente adaptado para osso
fina.

Serão transportados, com abatimento de 50 o/. sobro os preços
das tarifas

1 0, as autoridades, escoltas policiaes e respectivas bagagens,
guando forem . ein diligencia ;

2°, munição do guerra o qualquer numero do soldados do
Exercito e da Guarda Nacional ou da Policia com seus ofilciaes
.e respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo
a qualquer parte da linha, dada ordem para tal fim polo mesmo
Governo, pelo governador do Estado ou outras autoridades que
para isso forem autorizadas

3°, todos os goneros, de qualquer natureza que sejam, pelo
Govorno ou pelo governador do Estado enviados para attender
aos soceorros publieos exigidos pela secca, inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

To los os mais passageiros e cargas do Governo geral ou dos
. Estados, não especificados acimo, seoão transportados com aba-
timon to de quinze por cento (15 0/s).

Terão tambsm abatimento de 15 o/, os transportes do mate-
riaes que se destinarem á construcção e custeio dos ramaes o
prolongamento da propria estrala e destinados ás obras muni-
cipaes dos municipios sorvidos pela estrada.

Sempre que o Governo o exigir em circumstancias extra-
ordioarias, as companhias porão ás suas ordens todos os meios
do transporto de que dispozerem.

Neste caso, o Governo, si o proferir, pagará á companhia o
(suo for convencionado pelo uso da estrado e todo o seu mate-
rial, não excedendo o valor da renda Média de poriodo idoa-
tico nos unimos tres anus.

XXVI

Logo que os dividendos excederem a 12 0/, o Governo terá o
direito de exisir a reducção das tarifas de transporte.

Fotis reduce3es se efft ,ctuarão principalmen te em tarifas
difieroy ciaes para os grandes percursos o nas tarifas dos gene-
vos destinados á lavoura e á exportação.

XXVII

O Governo poderá fazer, depois do ouvida a respectiva com-
paolmia, concessão de ramaea para uso particular, partindo das
estaçõas ou de qualquer ponto da linha concedida, sem que a
companhia tenha direito a qualquer indemnização, salvo si
houver augmento eventual de despe.za de conservação.

Todas as obras definitivas ou provisorias neeessarias para se
obter . , neste casa, a segurança do trafego, serão feitas som (mus
para a companhia.

XXVIII

Na época fixada para a terminação da concessão, a estrada
de ferro e suas depenam aias deverão achar-se em bom estado
dC conservação. bi no ultimo quinquennio da concessão a con-
servação da estrada for descurado, o Governo terá o direito de
coaasear a receita e einpreg,alsa nassuelle serviço.

XXIX

O Governo terá o direito de resgatar a estrada depois do de-
Corridos 30 annos desta data.

O preço do resgate será regulado em falta do accordo pelo
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquannio o
tendo-se em consideração a importancia das obras, material o
dependencias no estado em que estiverem então, não sondo
osso preço inferior ao capital garantido, ai o resgate se elle-
otuar antes de expirar o privilegio.

Si o resgate se etroctuar 'depois do expirado o prazo do pri"
vilegio, o Governo só pagará á companhia o valor das obras e
maiorial no estado em que se acharem, comtanto que a somma
que tiver do desponder não exceda ao que se tiver effectiva-
mente empregado na construção da mesma estrada.

A importando do resgato poderá ser paga em Maios da
divida publica.

Fica entendido que a presente clausula sé é applica,vel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado.

XXX

A presente concessão vigorará polo prazo do 90 anua, a
contar da presente data.

Findo este prazo reverterão para o dominio da União, Sem,
indemnização alguma, a estrada, todo o seu material, dopais
delicias e bomfeitorias.

XXXI

AR companhias não poderão alienar a estrada ou parto desta
sem prévia autorização do Governo.

XXXII

E' concedida As companhias a garantia de juros de 6 ./, ao
anno sobre o capital que, dentro cio maximo correspondente a,
30:000$ por kitometro, fot fixado e reconhecido p o lo Governo'
como ne-eessario á construcção de todas as obras da estrada,
para acquisição do respectivo material fixo o rodante o outros,
linha telographica, compra de terrenos, indemnização de bem-
feitorias e quaesquer despeza,s feitas antes o depois de come-
çados os trabalhos de construcção da mesma estrada, até sua
conclusão e acceitação definitiva, o sor ella aberta ao trafego
publico.

Si os capitaea forem levantados em paiz estrangeiro, regular
o cambio do 27 dinheiros por 1$ para todas as oporações.

§ 1.* O capital a que se refere a presente disposição será
fixado á vista do orçamento fundado nos planos o mais dwenhos
do caracter geral, documentos o requisitos neeessarios á ex-
ecução do todos os trabalhos, quer digam respeito ao leito da
estrada, quer ás suas obras de arte e odificioa do qualquer na-
tureza, ou se refiram ao material fixo o rodante desta e a sua
linha telegraphiea, apresentados ao Governo, do conformidade
com a clausula IV.

Além desses planos e mais desenhos de caracter geral exigidos,
as companhias sujeitarão á approvação do fiscal por parte do Go-
verno os do detalhe necessarios á construcção das obras de arte;
toes como pontos, viaductos, pontilhõos, booiros, tunnois, e os
de qualquer edificio da estrada de forro, um mez antes de dar-se
começo á obra, cai, ando esse prazo, a companhia não tivor
solução do fiscal, quer approvanda-os, quer exigindo modifica-
çrios, serão elles considerados approvados.

No caso do serem exigidas madificaçb'es pelo fiscal do Go-
verno, as companhias serão obrigadas a fazei-as ; si as não fize-
rem, será deduzida do capital garantido a soturna gasta na obra
executada sem a modificação exigida.

§ 2.0 Si alguma alteração for feita em um ou maior numero
dos ditos planos, desenhos, documentos e requisitos já a,ppro-
vados pelo Governo, sem consentimento daste, a companhia
perderá o direito á, garantia dos juros sobro o capital que se
tiver despendido na obra executada, segundo os planos, dese-
nhos, documentos o mais requisitos assim alterados.

Si, porém, a alteração fôr feita com approvaçã.o do Governo
e dolla resultar economia na execução da obra construido
segundo a dita alteração, a metade da somma resultante doseai
economia será deduzida do capital garantido.

XXXIII

A garantia de juros se fará effectiva, livre è'to quaosquor
impostos, em semestres veneolo g , nos dias 30 de junho o 31 do
dezembro dc cada anno e pagos dentro do terceiro mez, depois
do findo o semestre, durante o prazo de 30 annos, pela seguinte
fôrma:

§ 1. 0 Emquanto durar a construcção das obras, os juros de
6 0/, serão pagos sobre as quantias que tiverem sido auto-
rizadas pelo Governo o recolhidas a um estabelecimento balis
cano para serem empregadas á medida que forem no-
cessarias.
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As chamadas se limitn,rão ás qtrinti ts exigidas pela coa- -
matação das °baia em cada armo. Para este fim, a companhia
ames:maca ao Ministario da Viaçaa o Obras Pu-
!dicas, Do Itio de Janeiro, duns IIICZ28 ante; do começo dai-
obras, o sau respectivo orçamento, que se: á foudatlo sole as
Plasmas bases em que se fundatt o orçamen'to geral que serviu
de base para a fixação do capital garantido.

Decorrido o 1 0 anilo do deposito, peja m e,a'n das
jurospa.ra, a parte (1033 ,3 tlpisiti que não talha sida a ppl aia ima
construcção e enviam ta o ncla fil. . 0.3 jevos p tg os a ui . Luta
esse armo sobro a quantia nã) applicula serão ceaailial )3 ao
Governo e deduzidos do primeiro pagamento a fazer-sa.

§ 2.° 03 ja pas pa-4-os p3lo et tboloeimonto bancaria sobro as
quaatias depositadas s irão credi •tailos á garantia do Ga vertia, a
bem aadin quae.s j te raadig OVaEltt1133 cabalas polo, comia).
lia, como sejam as do transferoacias de acalo a e' c.
§ 3• 0 NO3 ca.pitle3 lovantadas duranto a constencçio nn sará.

incluido o custo do material rolante, 113111 o da macho] is e
apparelhas de qualquer natureza necessarias ;ta sou reparo o
conservação, o qual só será lançado em conta pira, g uantiL dos
juros seis mezes antes de serena o dito material, In telim is e
apparelhos acima raferilos empregados n3 trafego da ostrada.

§ 4. 0 Si, porém, convior ás camptnhias leva,a tarem maior ca-
pital do que o necassario pari as obras (I) um a romo, poica•ão
fiel-o, consentindo O GOV0i113, (133 n10 que o 111,Eni l;t3tO fio 'No-
oiro Nacional ou na Dalo.;acia, cru Londres, pira ser raoamhal-

nado á medida quo a dospeza da construeçãa o exigir e muliauto
pedido dirigido com a antecodencia do 93 dias.

Neste caso, os juros garantidos do G ao anuo serão pagos
sobre as quantias que foram depositadas, a coatar das datas doa
depuzitos.

§ 5. 0 Entregue a estrada ou parto desta ao transito publico,
os juros correspondontas ao respaetivo capital serão pagas ora
presença dos balanços de liquidaçÃo da receita o despoza, do
ensaio da estrada, exhibidos pela companhia e devilunento
exanánados polus agontes do Governo.

XXXIV

1. 4 As eompanb ias se obrigam ainda a °Rinha', sampra que
lins envolvi PXI os liVrt,S de receita e destina do costaao
da ostra ia e sau movimento. prestar todos os eselarecimentas
info:mvu'it!s que lhas forem reclamados pelo Governo em relação
ao trafego da mesma, estrada ou pelo governador do Estado,
po.las bufes por parto do mesmo Governo ou quaesquer agentes

compaten amavam ta autorizados ; e bom assim a catrega.r
seinastralinante aos sapraditos liscaos ou ao governador do Es-
talo um relatoria cireninstanc:ado do estado dos trabalhos em
constaleaão e da astaaistiaa do tea fezo, abrangendo as despezas
da ca ;teia convenienteman te especificadas, e o peso, volume,
nata-az t o qual dado d is mercadorias que transportar, com

mação das distancias manas por alia percorridas, da re-
cata da c.ta ), tont das as/aí:aos o da estatistiea de passageiros,
sena) estes devidamenta classi Ne idas, podendo o Governo,q !man-
do o entendea ama venien se, indicar modelos para as informacCes
que a companhia lera de prostar-lhe regularmente.

2. 0 A aeoeitar como delnitiva e som recursos a decisão do Go-
verno sobre as quesaas que se suscitarem relat i vamente ao 1190
reciproco das estradas da ferro que limes pertencerem ou a outra,
empraza, ficando entendi/o que qualquer accordo que celebra-
rem não prejudicará o diroito do ;amarem° ao exame das estilai-
alçaes gim efiactu arem, e á modifica.ção destas, si entender que
são olrensiva,s aos interesses do Estado.

3. 0 A ,submettor á approvação do Governo, antes do começo
do trafego, o quadro dos seus empregados e a tabella dos raspe-
ativos vencimentos, dependendo ignalmante qualquer Alawação
;posterior do autorização o approvação do mesmo Governa.

XXX V II

Logo que Os dividendos °aceleram a 8% o exendenf,e será
repartida igualmente entro o Governe e a companhia, casando
essa di visão logo que furam embolsados ao Estado os jures por
esto pagos.

XXXVIII
A construcção das obras não será interrompida ; e, si o fôr

por mais do Ires moas, ca.dimearão o privilegio, a gaeantat o
mais favores acima inencionalos, salvo caso do força maior,
julgado tal polo Governo, e somente por elle.

i nos prazos fixa las na clausula, IV não estiveram conaluidoa
todos os traballa e de constracção da estrada, o esta aborta ao
trafego publico, a, compaalli t p igara urna multa da 1 a 2a. por
anez de demora s ibro as quantias dispandilas polo Governo
com a garantia té 0332 dat t.

E, si passados 12 mezes além dos prazos acima fixados, não
ficarem concluidos todos os trabalhos acim t referidos, o não
estMver a estrada aberta ao trafega publico, ficarão tanVomin
caducos o privilegio, a garantia o mais favores ja mencionados,
salvo caso de força maior, só pulo Govarno como tal reco-
nhecido.

A parda do p-I:Pogio o da garantia do juros o m tis fa-
lto 'os não será exao ,SiVa á parto da estada que estiver can-
clu ida.

Si terminada a construcção do qualquer trecho, a compa-
. nhia não puder, do prompw, efectuar novo deposito, par
circumstancias superiores aos seus esforços, ou pela situação
precavia do mercado onde tiverem do ser lançados os 1103/03

tittilos, de modo a não ficar ola • igada a acentar cotação infe-
rior á que lho é necossaria para a obtenção de recursos, com
tino possa dar flel cumprimento ás clausulas do sua concessão,
o Governo lhe concederá permissão para interromper a con-
strucção pelo tempo que elle entender ser necessario para
remoção da dificuldade que possa, do momento, perturbar a-
anarella regular dos trabalhos que a companhia ;a:m obrigada a
executar.

XXXV

As despezas de custeio da estrada comprohendem as que se
fizerem com o trafego do passageiros, do mercadorias, com
reparos o conservação do material rodante, officinas, estações o
'todas as dependencias da via-ferroa, taos como armazens, 0111-
tinas, depositos do qualluor natureza, do leito da estrada a
Iodas as obras de arte a ella pertencentes.

r-

No caso do desaccordo entro o Governo e a companhia
.sob .e a intelligeneia das presentes clausulas, será esta decidi la
por arbitres nomeados uru pelo Governo o outro pelas com-
panhias.

Si os arbitres nomeados não chegarem a accordo, cada uma
das partes indicará mais um nome e a sorte designará o des-
empatador.

XXXIX

As companhias organizadas de aceordo com as leis e re-
gulamentos eia vigor terão representante ou domicilio legal
na Republica.

As duvidas e questões, que se suscitarem entre cilas e o Go-
verno, ou entro cilas e os particulares, estranhas á intni-
ligencia das presentes clausulas, serão resolvidas do accordo
com a legislação .brazileira e poios tribunaes brazileiros.

Pela inolrervancia de qualquer das presentes claosulas,
para a qual no se tanaa c nnemando pena especial, poderá o
Guverno impor multas de 200$ até 5:000$, e o dobro na reinei-
dencia..

XLI

Si, decorridos os prazos fixados, não quizer o Governo proro
gal-os, p pioria declarar caduco o contracto, salvo o disposto na
clausula XXXIV.

XLII

O contracto deverá ser assignado dentro de 30 dias, contados
da publicação das presentes clausulas, sob pena, de caducar esta
concessão.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1904. — Lauro Severiano
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